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A Camara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo, no uso de
suas atribuicdes legais aprova, e o Chefe do Poder Executivo sanciona a
seguinte

LEI

Art. 1° - Fica obrigatéria a implantagéo de sistemas de seguranga nos prédios
publicos municipais que envolverem a captacdo de valores, ou onde estejam
instaladas agéncias ou postos de atendimento bancario.

Paragrafo unico — Serdo igualmente obrigados a instalacéo deste sistema de
seguranca, os prédios vizinhos, através dos quais se Dosse alcangar 0s
iméveis referidos no caput.

Art. 2° - O sistema de seguranga consistira, na adogéo de pelo menos as
seguintes medidas:

a) Colocagédo de porta giratéria com detecgéo de metais e armas;
b) Pessoal de seguranca treinada, durante todo o expediente.

Art. 3° - Enquadram-se por efeito deste lei, desde sua aprovagao, para a
instalagéo dos dispositivos de seguranca, os prédios da Camara Municipal e da
Prefeitura Municipal, no que, dever-se-a4 proceder a adequagdo no prazo
maximo de 90(noventa) dias.

Art. 4° - Os prédios publicos, & excegéo dos previstos no artigo anterior, caso
enquadrados nos termos desta Lei, terdo o prazo de 180(cento e oitenta) dias
para providenciarem a efetiva adequagao.

Art. 5° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 6° - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Sala das Sessodes, 10 de novembro de 1999
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Fica suprimido o PARAGRAFO UNICO do artigo 1° do Projeto de Lei n°
039/99, de autoria do Vereador Benedito Miranda, que dispde sobre a
instalagdo de dispositivos de seguran¢a em prédios publicos municipais, e
da outras providéncias..

Ficam os demais artigos mantidos.
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